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 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 Comunicado
Processo: 001/0700/000640/2013
Assunto: Contratação de serviços de hospedagem, alimen-

tação e infraestrutura
Encontra-se à disposição dos fornecedores abaixo relacio-

nados, no Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos do 
Grupo de Gerenciamentos Administrativo da Coordenadoria de 
Controle de Doenças, na Av.Dr. Arnaldo,351 – 1° andar, bairro 
Cerqueira César, São Paulo - Capital, as seguintes Notas de 
Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 5 dias úteis sob 
pena de sujeitar a adjudicatária as sanções por descumprimento 
da obrigação.

2013NE00160 - R$ 99.000,00
Empresa: Europatur Viagens e Turismo Ltda-Me

 INSTITUTO PASTEUR

 Comunicado
Comunico ao(s) fornecedor (es) abaixo que se encontra(m) 

disponível (is) para a retirada(s) a(s) Nota(s) de Empenho em 
epígrafe, na Seção de Material deste Instituto, sito à Avenida 
Paulista, 393 – Cerqueira Cesar – SP. O prazo para a retirada 
do(s) mesmo(s) é de 3 dias, conforme previsto na Lei - 8.666/93 
e suas atualizações, após este prazo já contarão o prazo de 
entrega e as sanções cabíveis por atraso. Mais informações 
poderão ser prestadas pela Seção de Material e Patrimônio, pelo 
telefone: (11) 31 45 31 85 / 31 86 e pelo email: mpatrimonio@
pasteur.saude.sp.gov.br.

Processo: 001.0703-000085/2013 – Convite Bec: 016/2013
2013NE00018 - Gimed Confecções Hospitalares Ltda
Aquisição de correlatos e insumos para uso laboratorial

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVI - BOTUCATU
 Despacho do Diretor Técnico do Subgrupo de Vigilân-

cia Sanitária - Avaré, de 27-9-2013
1 - Comunicado AIF 024413
Processo: 001.0717.00062/2013
Razão Social: F. de Souza Domingues - Me
CNPJ/CPF: 08.170.486/0001-18
Endereço: Rua Mal. Floriano Peixoto, 546
Município: Taquarituba CEP: 18.740-000 - UF: SP
O autuado apresentou a defesa no prazo legal, exarado as 

folhas 06 e 07 do citado processo,e a defesa foi deferida pela 
Diretora Técnica do Grupo de vigilância Sanitária de Botucatu.

2- Comunicado de Auto de Imposição de Penalidade AIP 
008695 (Auto de Imposição de Multa no valor de 50 Ufesp).

Artigo 3º da Resolução SES/SJDC - 3/2009
Razão Social: Rogerio Marques Rocha Tejupá-Me
CNPJ/CPF: 60.276.813/0001-30
Endereço: Rua Alexandre Absy, 82
Município: Tejupá CEP:18830-000 UF: SP.
O Diretor do Sub - Grupo de Vigilância Sanitária de Avaré 

publica para ciência do autuado AIPM do processo de auto de 
infração 001/0717/000063/2013.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XVIII - FRANCA
 Despacho - GVS XVIII, de 27-9-2013
A Diretora do Grupo de Vigilância Sanitária  XVIII de 

Franca, em conformidade com o artigo 142 da Lei - 10.083/98, 
Processo - 001.0720-000005-2013 – Samuel  Furini, CNPJ 
14.963.890/0001-41, sito à Avenida das Seringueiras, 901, no 
município de Franca, por infringir ao disposto nos artigos 2º 
e 3º da Lei Estadual - 13.541 e aos incisos II e III do artigo 
7º do Decreto Estadual - 54.311,  ambos de 7 de maio de 
2009, comunica a aplicação do Auto de Infração AIF - 004311 
de 05/04/2013, Auto de Imposição de Penalidade de Multa 
AIP - 014051 e a Notificação para Recolhimento de Multa 
AIF - 006559.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Termo de Retirratificação ao Convênio
Termo de Retirratificação ao Convênio: 05/13
Processo: 001.0500.000.201/2012
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Sociedade Beneficente São Camilo
CNPJ: 60.975.737/0072-45
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por 

objeto o repasse de recursos financeiros de investimento para 
implantação do “Programa Sorria Mais São Paulo” e aquisição 
de equipamentos médico-hospitalares para o Hospital Regional 
do Vale do Paraíba.

Valor: R$ 504.948,87, a transferência será efetiva à Con-
veniada em 3 parcelas, sendo 1 parcela no mês de outubro no 
valor de R$ 168.316,87 e as parcelas de novembro e dezembro 
no valor de R$ 168.316,00 e que onerará a:

UGE: 090192
Atividade: 10 302 0930 4852 0000
Natureza da Despesa: 44 50 42
Fonte de Recursos: Tesouro
Data de Assinatura: 27-09-2013
Vigência: 30-06-2014

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE 
MENTAL PHILIPPE PINEL

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 Portaria do Diretor Técnico de Saúde III, de 27-9-2013
Designando, novos membros para as Comissões abaixo 

relacionadas:
Comissão de Revisão de Prontuário Médico
Presidente: Ricardo Oliveira Peres – Médico
Secretaria: Kátia de Carvalho Campos – Oficial de Saúde
Membros: Paulo César Sampaio – Médico
Tânia Aparecida Dias da Silva – Médico
Tatiana Tavares Jorge – Enfermeiro
Maria Lúcia de Oliveira Santos – Auxiliar de Serviços Gerais
Revisão de Óbitos
Presidente: Ricardo Oliveira Peres – Médico
Secretaria: Kátia de Carvalho Campos – Oficial de Saúde
Membros: Paulo César Sampaio – Médico
Tânia Aparecida Dias da Silva – Médico
Tatiana Tavares Jorge – Enfermeiro
Comissão de Farmácia e Terapêutica
Presidente: Sandro Ritz Alves Bezerra – Farmacêutico
Secretario: Mauro Thomaz Cabral – Auxiliar de Enfermagem
Membros: Vânia Maria Froda Almeida Prado - Médico
Romildo Pires Mendes – Médico
Daniel Marcelino – Farmacêutico
Marisa Araujo Guimarães - Enfermeira

tocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 
2º andar, sala 203.

Processo: 001/0001/001.771/2013
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTO ALFAEPOETINA 10.000UI – NOTA DE EMPE-
NHO 2013NE01773 – PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa CHRON EPÍGEN INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. da instauração de procedimento sancionatório 
decorrente do atraso no cumprimento da obrigação assumida 
quando da retirada da Nota de Empenho supramencionada. O 
procedimento seguirá as regras e prazos mencionados no Edital 
e na Ata de Registro de Preços 27/12. Assim, e nos termos da 
legislação vigente, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação do presente, para apresentação de defesa, 
ficando desde já franqueada vista aos autos. A defesa poderá 
ser apresentada mediante envio de e-mail (insumos2@saude.
sp.gov.br) ou protocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 188, 2º andar, sala 203.

Processo: 001/0001/001.849/2013
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTO BEZAFIBRATO 400MG – NOTA DE EMPENHO 
2013NE01962 – PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa GLENMARK FARMACÊUTICA 
LTDA. da instauração de procedimento sancionatório decorrente 
do atraso no cumprimento da obrigação assumida quando da 
retirada da Nota de Empenho supramencionada. O procedimen-
to seguirá as regras e prazos mencionados no Edital e na Ata 
de Registro de Preços 184/12. Assim, e nos termos da legislação 
vigente, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do presente, para apresentação de defesa, ficando 
desde já franqueada vista aos autos. A defesa poderá ser apre-
sentada mediante envio de e-mail (insumos2@saude.sp.gov.
br) ou protocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188, 2º andar, sala 203.

Processo: 001/0001/001.837/2013
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTO FORMÚLA INFANTIL (NAN SOY) PARA LAC-
TANTES, ISOLADA DE SOJA – NOTA DE EMPENHO 2013NE01889 
– PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA. da 
instauração de procedimento sancionatório decorrente do atraso 
no cumprimento da obrigação assumida quando da retirada da 
Nota de Empenho supramencionada. O procedimento seguirá 
as regras e prazos mencionados no Edital e na Ata de Registro 
de Preços 75/12. Assim, e nos termos da legislação vigente, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
do presente, para apresentação de defesa, ficando desde já 
franqueada vista aos autos. A defesa poderá ser apresentada 
mediante envio de e-mail (insumos2@saude.sp.gov.br) ou pro-
tocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 
2º andar, sala 203.

Processo: 001/0001/001.779/2013
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTO HIDROXIURÉIA 500MG – NOTA DE EMPENHO 
2013NE01781 – PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. 
da instauração de procedimento sancionatório decorrente do 
atraso no cumprimento da obrigação assumida quando da reti-
rada da Nota de Empenho supramencionada. O procedimento 
seguirá as regras e prazos mencionados no Edital e na Ata de 
Registro de Preços 181/12. Assim, e nos termos da legislação 
vigente, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do presente, para apresentação de defesa, ficando 
desde já franqueada vista aos autos. A defesa poderá ser apre-
sentada mediante envio de e-mail (insumos2@saude.sp.gov.
br) ou protocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188, 2º andar, sala 203.

Processo: 001/0001/002.354/2013
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTO TIORIDAZINA, CL. 100MG – NOTA DE EMPE-
NHO 2013NE02954 – PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA 
NACIONAL S/A. da instauração de procedimento sancionatório 
decorrente do atraso no cumprimento da obrigação assumida 
quando da retirada da Nota de Empenho supramencionada. O 
procedimento seguirá as regras e prazos mencionados no Edital 
e na Ata de Registro de Preços 154/12. Assim, e nos termos da 
legislação vigente, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação do presente, para apresentação de defesa, 
ficando desde já franqueada vista aos autos.A defesa poderá 
ser apresentada mediante envio de e-mail (insumos2@saude.
sp.gov.br) ou protocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas de 
Carvalho Aguiar, 188, 2º andar, sala 203.

Processo: 001.0001.003.045/2012
Interessado: ONCOLINE DE MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Apuração visando aplicação de sanção de impedi-

mento de licitar e contratar pelo período de 01 (um) ano, com 
fulcro no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2010.

Os presentes autos tratam de descumprimento da obriga-
ção assumida pela empresa ONCOLINE DE MEDICAMENTOS 
LTDA. Verificada a não entrega do(s) item de medicamentos 
Amitriptilina 25 mg, constantes da Ata de Registro de Preços não 
subscrita foi aberto vistas aos autos e prazo para apresentação 
de defesa prévia, conforme cópia do D.O. fls.396 . A empresa em 
questão, em 22-08-2013 protocolou requerimento solicitando 
dilação do prazo de mais 05 (cinco) dias uteis a partir de 22-08-
2013 para apresentar defesa, em 30-08-2013o Representante 
legal da empresa solicitou e obteve vistas aos autos, conforme 
verifica-se à fl. 395, Cujo prazo transcorreu “ in albis” sem qual-
quer manifestação da empresa. Verifica-se assim, que a empresa 
foi regularmente notificada por AR e por publicação no D.O, teve 
vista aos autos e mesmo assim se manteve inerte sem apresen-
tar defesa. A empresa ONCOLINE DE MEDICAMENTOS LTDA, 
descumpriu o contrato assumido com esta SES/SP, pelo que 
APLICO-LHE, nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 
c.c a Resolução SS 26/90 a penalidade de multa no valor de R$ 
5.453.484,83, conforme demonstrado nas planilhas de fl. 393, 
ficando desde já franqueada vista aos autos e concedido o prazo 
legal para recurso de 05 (cinco) dias úteis, ou querendo, promo-
ver no prazo de 30 dias, o recolhimento na conta – Banco do 
Brasil S/A – Agência 01897-X Conta Corrente 10.0918-4 (Tesou-
ro), através de deposito identificado que deverá informar a sigla 
CGA e número do processo, obrigatoriamente encaminhar cópia 
do deposito bancário ao Núcleo de Gestão de Contratos da CGA, 
situado na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 – 2º andar, sala 
203 – Cerqueira César. Caso não seja procedido o recolhimento 
da multa no prazo estipulado o processo será encaminhado 
para que seja procedido o desconto por ocasião de pagamentos 
futuros a serem efetuadas a empresa ONCOLINE DE MEDICA-
MENTOS LTDA, nos termos do parágrafo 3º do artigo 86 da LF 
8.666/93 e atualizações posteriores.

Não havendo saldo ou, em havendo o saldo o mesmo não 
seja suficiente, será procedida a inscrição da multa ou seu rema-
nescente na Divida Ativa

para que seja procedido o desconto por ocasião de pagamentos 
futuros a serem efetuados a empresa ABBOTT LABORATÓRIOS 
DO BRASIL LTDA, nos termos do parágrafo 3º do artigo 86 da LF 
8.666/93 e atualizações posteriores. Não havendo saldo ou, em 
havendo o saldo o mesmo não seja suficiente, será procedida a 
inscrição da multa ou seu remanescente na Divida Ativa.

Processo: 001/0001/03.972/2.012
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS.
Verificado o atraso no cumprimento da obrigação assu-

mida pela empresa LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO 
BERGAMO LTDA, quando na retirada da Nota de Empenho 
2012NE05609, foi aberto prazo para defesa previa. A empresa 
em questão apresentou defesa prévia que não foi acatada, foi 
em consequência aplicada à penalidade de multa no importe de 
R$ 79.924,53, abrindo-se vistas aos autos e prazo para recurso, 
conforme decisão publicada no D.O. cópia de fls. 215/216. Assim, 
diante da inercia da empresa que não interpôs recurso, RATIFICO 
a decisão de aplicação de penalidade de multa na importância 
de R$ 79.924,53, devendo promover no prazo de 30 dias, o 
recolhimento na conta – Banco do Brasil S/A – Agência 01897-X 
Conta Corrente 10.0919-2 (Fundes), através de deposito identi-
ficado que deverá informar a sigla CGA e número do processo, 
obrigatoriamente encaminhar cópia do deposito bancário ao 
Núcleo de Gestão de Contratos da CGA, situado na Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, 188 – 2º andar, sala 203 – Cerqueira César. 
Caso não seja procedido o recolhimento da multa no prazo esti-
pulado o processo será encaminhado para que seja procedido o 
desconto por ocasião de pagamentos futuros a serem efetuados 
a empresa LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO BERGAMO 
LTDA, nos termos do parágrafo 3º do artigo 86 da LF 8.666/93 e 
atualizações posteriores.Não havendo saldo ou, em havendo o 
saldo o mesmo não seja suficiente, será procedida à inscrição da 
multa ou seu remanescente na Divida Ativa.

Processo: 001/0001/003.975/2012
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTOS AMANTADINA 100MG E TRIEXIFENIDILA 
5MG – NOTA DE EMPENHO 2012NE05614 – PRAZO DE DEFESA.

Versam os presentes autos sobre a aquisição de medica-
mentos, cujos preços se encontram registrados em nome da 
empresa PRODIET FARMACÊUTICA LTDA, para atendimento 
ao Programa de Medicamentos do Componente Especializado 
da Assistência Farmacêutica.Verificado o atraso na entrega do 
produto constante da Nota Empenho 2012NE05799, foi instau-
rado procedimento sancionatório, pela empresa foi apresentada 
defesa prévia que não foi acatada, foi, em consequência nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 c.c a Resolução 
SS 26/90 aplicada a penalidade de multa no importe de R$ 
7.465,53. Decisão publicada no D.O. cópia de fl.213 e a empresa 
notificada através de AR, recebido em data de 13/09/13, fran-
queada vistas ao autos e prazo para recurso. A empresa em 
questão interpôs recurso dde fls. 216/224vso. Com instrumento 
de mandato incluso sob fls. 225228, com mandato de procura-
ção incluso, alegando em apertada síntese, que a fornecedora 
da Prodiet atrasou na entrega dos produtos tornando-se, assim, 
impossível para a Prodiet cumprir com o prazo estabelecido. O 
princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 41, caput 
da Lei 8.666/93, impede que a Administração e os licitantes se 
afastem das normas estabelecidas no instrumento convocatório, 
sob pena de nulidade dos atos praticados. A apresentação da 
proposta e a responsabilidade de cumprimento dos termos 
contratuais no prazo estipulado constitui obrigação do contra-
tado, que não se desobriga sem a demonstração de ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, que não ocorre nos casos onde 
o descumprimento é imputado ao fornecedor da empresa obri-
gada, especialmente nos casos onde o produto a ser fornecido 
não é objeto de exclusividade de fornecimento. Se a empresa 
se obriga a fornecer material que depende de aquisição de ter-
ceiros, é de sua integral responsabilidade a entrega do material 
no prazo máximo indicado no contrato, que é firmado com base 
na proposta apresentada pela licitante. Sendo descumprido o 
prazo máximo para a entrega do objeto do contrato, não há 
fundamento para considerar ilegal a abertura de procedimento 
administrativo para aplicação de multa em razão do descum-
primento do pacto. Diante do exposto, conheço do recurso e no 
mérito NEGO-LHE provimento ficando mantida a decisão que 
aplicou a penalidade de multa no importe de R$ 7.465,53, nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 c.c a Resolução 
SS 26/90 Fica desde já franqueada vista aos autos e concedido 
o prazo legal para recurso de 05 (cinco) dias úteis, ou querendo, 
promover no prazo de 30 dias, o recolhimento do valor da multa 
na conta, Banco do Brasil S/A, Agência 01897-X, Conta Corrente 
100.919-2 (FUNDES), através de depósito identificado que deve-
rá informar a sigla CGA e número do processo, obrigatoriamente 
encaminhar cópia do depósito bancário ao Centro de Monitora-
mento e Avaliação, situado na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 
188, 2º andar, sala 203, Cerqueira César. Caso não seja procedi-
do o recolhimento da multa no prazo estipulado o processo será 
encaminhado para que seja procedido o desconto por ocasião 
de pagamentos futuros a serem efetuados à empresa PRODIET 
FARMACÊUTICA LTDA, nos termos do parágrafo 3º do artigo 86 
da LF 8.666/93 e atualizações posteriores. Não havendo saldo 
ou, em havendo o saldo o mesmo não seja suficiente, será 
procedida à inscrição da multa ou seu remanescente na Dívida 
Ativa do Estado.

Processo: 001/0001/003.238/2012
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTO MESALAZINA 500MG – NOTA DE EMPENHO 
2012NE04868 – PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa LABORATÓRIOS FERRING LTDA. 
da instauração de procedimento sancionatório decorrente do 
atraso no cumprimento da obrigação assumida quando da reti-
rada da Nota de Empenho supramencionada. O procedimento 
seguirá as regras e prazos mencionados no Edital e na Ata de 
Registro de Preços 113/11. Assim, e nos termos da legislação 
vigente, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do presente, para apresentação de defesa, ficando 
desde já franqueada vista aos autos. A defesa poderá ser 
apresentada mediante e-mail (insumos2@saude.sp.gov.br) ou 
protocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 
188, 2º andar, sala 203.

Despacho do Coordenador da CCTIES, de 26-9-2013
Processo: 001/0001/000.703/2013
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTO SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE AEROSOL – 
NOTA DE EMPENHO 2013NE00344 – PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa Glaxosmithkline Brasil Ltda. da 
instauração de procedimento sancionatório decorrente do atraso 
no cumprimento da obrigação assumida quando da retirada da 
Nota de Empenho supramencionada. O procedimento seguirá as 
regras e prazos mencionados no Edital e na Ata de Registro de 
Preços 004/2012. Assim, e nos termos da legislação vigente, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
do presente, para apresentação de defesa, ficando desde já 
franqueada vista aos autos. A defesa poderá ser apresentada 
mediante envio de e-mail (insumos2@saude.sp.gov.br) ou pro-

bancário ao Centro de Monitoramento e Avaliação, situado na 
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 – 2º andar, sala 203 – Cer-
queira César. Caso não seja procedido o recolhimento da multa 
no prazo estipulado o processo será encaminhado para que seja 
procedido o desconto por ocasião de pagamentos futuros a 
serem efetuados a empresa CIAMED DISTR. DE MEDICAMENTOS 
LTDA, nos termos do parágrafo 3º do artigo 86 da LF 8.666/93 e 
atualizações posteriores. Não havendo saldo ou, em havendo o 
saldo o mesmo não seja suficiente, será procedida a inscrição da 
multa ou seu remanescente na Divida Ativa

Processo: 001/0001/002.910/2012
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTOS METILFENIDATO 10MG E 40MG – NOTA DE 
EMPENHO 2012NE05047 – PRAZO DE DEFESA.

Comunicamos a empresa INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, 
da instauração de procedimento sancionatório decorrente da 
não entrega do medicamento Metilfenidato 40MG, configuran-
do descumprimento da obrigação assumida quando da retirada 
da Nota de Empenho supramencionada. O procedimento seguirá 
as regras e prazos mencionados no Edital do Pregão Eletrônico e 
da Ação Judicial. Assim, e nos termos da legislação vigente, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
do presente, para apresentação de defesa, ficando desde já 
franqueada vista aos autos. A defesa poderá ser apresentada 
mediante e-mail (insumos2@saude.sp.gov.br) ou protocolada 
pessoalmente na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188, 2º andar, 
sala 203. Processo: 001/0001/001.860/2012

Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.

Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 
– MEDICAMENTOS PREGABALINA 150 MG, CANDESARTANA 8 
MG E BETAISNA 16 MG – NOTA DE EMPENHO 2012NE04642 
– PRAZO DE DEFESA. Comunicamos a empresa Interlab Far-
macêutica Ltda. da instauração de procedimento sancionatório 
decorrente do atraso no cumprimento da obrigação assumida, 
quando da retirada da Nota de Empenho supramencionada. O 
procedimento seguirá as regras e prazos mencionados no Edital 
do Pregão Eletrônico e na Ação Judicial. Assim, e nos termos da 
legislação vigente, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento do presente, para apresentação de 
defesa, ficando desde já franqueada vista aos autos. A defesa 
poderá ser apresentada mediante envio de e-mail (insumos2@
saude.sp.gov.br) ou protocolada pessoalmente na Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, 188, 2º andar, sala 203.

Processo: 001/0001/003.543/2.012
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTOS CLOROQUINA DIFOSFATO 250MG, CODEÍNA 
FOSF. 3MG/ML SOL. ORAL 120ML, METADONA CLOR. 5MG E 
10MG, MORFINA L.C. 30MG E 60MG – NOTA DE EMPENHO 
2012NE05274 – DEFESA.

Versam os presentes autos sobre a aquisição de medi-
camentos, cujos preços se encontram registrados em nome 
da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTI-
COS LTDA, para atendimento ao Programa de Medicamentos 
de Dispensação Excepcional e Resoluções. Verif ica-
do o atraso na entrega dos produtos constantes da Nota 
Empenho 2012NE05274, conforme decisão publicada no D.O. 
cópia de fl.317, abrindo vistas aos autos e prazo para defesa 
prévia. A empresa em questão, apresentou defesa de fls. 39/320, 
alegou em suma que se viu afetada pelo movimento grevistas, 
cujo reflexo, ainda se fazem presentes no processo produtivo 
de vários seguimentos, destacando a greve no órgão Federal 
a ANVISA, durante aquele período em que a nota de empenho 
mencionada foi emitida, o que caracteriza fato imprevisível. Sem 
razão a recorrente, posto que a nota de empenho supracitada 
foi recepcionada pela empresa aproximadamente 3 (três) meses 
após a greve da ANVISA, tempo suficiente para aquisição de 
matéria prima importada. Ainda a empresa ao participar da 
licitação aquiesceu com todos os termos e condições do edital, e 
mais que isto, já estava ciente de que sua obrigação dependeria 
da aquisição dos produtos importados, não sendo correto, neste 
momento, tentar descaracterizar sua responsabilidade. Ademais, 
o atraso havido causou transtornos à estrutura de distribuição 
dos medicamentos pela SES e, inadmissivelmente, colocou em 
risco o tratamento dos pacientes. Assim a empresa CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, descumpriu o 
contrato assumido com esta SES/SP, pelo que APLICO-LHE, nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 c.c a Resolução 
SS 26/90 a penalidade de multa no valor de R$ 1.880,60, con-
forme demonstrado na planilha de fls. 321/325, ficando desde 
já franqueada vista aos autos e concedido o prazo legal para 
recurso de 05 (cinco) dias úteis

Processo: 001/0001/03.984/2012
Interessado: COORDENADORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE.
Assunto: DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL – PENALIDADE 

– MEDICAMENTOS CALCITRIOL SINTÉTICO 1MCG/ML – 1ML 
SOL. INJETÁVEL, TEOFILINA 100MG E 200MG AÇÃO PRO-
LONGADA – NOTA DE EMPENHO 2012NE05768 – PRAZO DE 
DEFESA.

Versam os presentes autos sobre a aquisição de medi-
camentos, cujos preços se encontram registrados em nome 
da empresa ABBOTT LABORATÓRIOS O BRASIL LTDA, para 
atendimento ao Programa de Dispensação de Medicamentos 
Excepcionais e Resoluções. Comunicamos a empresa ABBOTT 
LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. da instauração de procedi-
mento sancionatório decorrente do atraso no cumprimento da 
obrigação assumida, quando da retirada da Nota de Empenho 
supramencionada, mesmo regularmente notificada a empresa 
deixou de apresentar defesa no prazo legal estipulado, foi, em 
consequência aplicada a penalidade de multa no importe de 
R$ 15.716,58. A decisão foi publicada no D.O. de 14-09-2013, 
a empresa inconformada interpôs recurso administrativo de fls. 
202/203, alegou em síntese, que no medicamento Calcijex (calci-
triol) estava em falta no momento do recebimento do empenho, 
o referido medicsmento foi normalizada sua comercialização 
somente em 02-12-2012. Quanto ao medicamento Teolong 
averba a empresa que os atrasos nas unidades Franco da Rocha 
e Farm. Guarulhos ocorreram por motivos operacionais junto à 
transportadora, entretanto já foram realizados os alinhamentos 
necessários para que motivo não volte a impactar as entregas 
junto a esta SES. Sem razão a recorrente, posto que ao participar 
da licitação aquiesceu com todos os termos e condições do 
edital, e mais que isto, já estava ciente de que sua obrigação 
dependeria da aquisição dos produtos junto a terceiros, não 
sendo correto, neste momento, tentar descaracterizar sua 
responsabilidade. Do mesmo modo não merece acatamento a 
alegação da empresa responsabilizado a transportadora con-
tratada por ela para proceder as entregas junto as unidades, 
eis que esta SES firmou contrato com a recorrente e não com 
a transportadora por ela contratada, assim eventual atraso por 
parte da transportadora na entrega do objeto, corre por conta 
e risco da Recorrente. Assim, conheço do Recurso e no mérito 
NEGO-LHE provimento, ficando mantida a penalidade de multa 
no valor de R$ 15.716,58, nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 c.c a Resolução SS 26/90, que deverá promover 
no prazo de 30 dias, o recolhimento na conta – Banco do Brasil 
S/A – Agência 01897-X Conta Corrente 10.0918-4 (Tesouro), 
através de deposito identificado que deverá informar a sigla 
CGA e número do processo, obrigatoriamente encaminhar cópia 
do deposito bancário ao Núcleo de Gestão de Contratos da CGA, 
situado na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 – 2º andar, sala 
203 – Cerqueira César. Caso não seja procedido o recolhimento 
da multa no prazo estipulado o processo será encaminhado 
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